
 

 

Termo de Referência  

 

1. Objeto/Justificativa: 

1.1. Abertura de processo Licitatório na Modalidade de Registro de Preço para contratação de empresa para 

realização de serviço de Castração de Cães e Gatos errantes e pertencentes a famílias consideradas de 

baixa renda (que possuam até três salários mínimos de renda familiar ou renda per capita de até meio 

salário mínimo), Organizações Não Governamentais Sem Fins Lucrativos e Protetores Independentes no 

Município de Itajaí, SC, no período de 12 meses. 

1.2. O Município de Itajaí, SC, em observância a Lei Municipal nº 5527, de 07 de junho de 2010, vem 

desempenhando ações para diminuir a população de animais abandonados. Para tanto, é de suma 

importância a realização de ações de controle de natalidade de cães e gatos que perambulam pelas ruas, os 

animais da população de baixa renda (que possuam até 3 salários mínimos de renda familiar ou renda per 

capita de até meio salário mínimo) do município, das Organizações Não Governamentais Sem Fins 

Lucrativos e dos Protetores Independentes a fim de diminuir o abando e os maus tratos destes animais. 

 

2. Valor de Referência: 

2.1. Valor global estimado: R$ 999.321,75 (novecentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e um reais e 

setenta e cinco centavos). 

2.2.  A adjudicação será pelo menor preço cotado. 

2.3.  Como referência os valores estipulados na tabela “I - Valores estipulados por animal” serão aplicados. 

Tabela I – Valores estipulados por animal. 
Item Descrição Quantidade Valor unit. TOTAL 

1 Cães e gatos, machos, até 10 Kg de peso    955 R$ 183,33 R$ 175.080,15 
2 Cães, machos, de 11 a 20 Kg de peso 530 R$ 196,67 R$ 104.235,10 
3 Cães, machos, de 21 a 30 Kg de peso 250 R$ 233,33 R$ 58.332,25 
4 Cães, machos acima de 31 Kg de peso 50 R$ 276,67 R$ 13.833,50 
5 Cães e gatos, fêmeas, até 10 Kg de peso 1.500 R$ 186,67 R$ 280.005,00 
6 Cães, fêmeas, de 11 a 20 Kg de peso 1.000 R$ 200,00 R$ 200.00,00 
7 Cães, fêmeas, de 21 a 30 Kg de peso 650 R$ 236,67 R$ 153.835,50 
8 Cães, fêmeas, acima de 31 Kg de peso 50 R$ 280,00 R$ 14.000,00 

                                            TOTAL           R$ 999.321,75 

3. Serviços:  

3.1 A contratada realizará o processo de castração (ovário-salpingo-histerectomia e orquiectomia) dos animais 

(cães e gatos) designados pelo INIS, através de cadastramento das famílias de baixa renda (que possuam até 3 

salários mínimos de renda familiar ou renda per capita de até meio salário mínimo), Organizações Não 

Governamentais Sem Fins Lucrativos e Protetores Independentes e de animais errantes coletados e encaminhados 

pela equipe do INIS, em data estabelecida pelo município em comum acordo com a credenciada no prazo de 12 

meses, com uma estimativa de atender 5.000 (cinco mil) animais em agendamentos de 500 (quinhentos) animais por 

evento. Não serão castrados animais braquicefálicos. 
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3.2 Se a contratada possuir estrutura móvel, deverá prestar o serviço de castração nos locais estipulados pelo INIS.   

3.3 Se a contratada não possuir estrutura móvel, poderá prestar o serviço de castração em um endereço fixo, desde 

que disponibilize veículo adequado para levar e trazer os animais aos locais estipulados pelo INIS. 

 
3.4 A contratada deverá fornecer toda a estrutura física necessária para execução dos serviços, bem como o quadro 

de profissionais necessários, seguindo as normas e legislações pertinentes e incluir a medicação que será usada no 

processo pós-operatório (analgésico, antibiótico e anti-inflamatório), bem como colar elisabetano para cães e gatos 

machos e roupa cirúrgica para cães e gatos fêmeas. 

3.5 A contratada deverá entregar um termo timbrado para o tutor, especificando os cuidados necessários durante o 

período pós-operatório e indicando como as medicações devem ser administradas. 

3.6 A contratada deverá fornecer atendimento veterinário durante o período pós-operatório, exclusivamente para os 

casos em que não houver negligência do proprietário sobre os cuidados necessários ao pós-operatório especificados 

no termo previsto no item 3.4 e somente, para tratar de situações que surgiram em decorrência da realização da 

cirurgia.  

3.7 O INIS se compromete a fornecer locais para montar a estrutura, bem como acesso a água, esgoto e 

eletricidade. 

3.8 A contratada deverá arcar exclusivamente com todos os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas e serão 

responsáveis pelos equipamentos utilizados nos procedimentos, incluindo aqui também o destino final adequado de 

lixo contaminado e perfurocortantes. 

4. Prazos: 

4.1. A contratada deverá executar os serviços de acordo com a agenda do projeto. 

5. Metodologia: 

5.1. Os procedimentos deverão ser realizados devendo a contratada dispor de todos os recursos, 
medicamentos, instrumentais, utensílios e demais equipamentos necessários para a prestação dos serviços dentro 
dos padrões de qualidade da ANVISA. 

5.2. Os serviços prestados deverão ser executados com zelo e dedicação profissional. 

5.3. A contratada deverá aceitar toda demanda encaminhada pelo INIS. 

5.4. A contratada, responderá por todos os serviços prestados nos atendimentos aos animais encaminhados 
pelo INIS, isentando integralmente o Instituto e a Prefeitura Municipal de Itajaí de todo e qualquer ato falho em que 
possa ocasionar danos ou riscos aos animais e/ou proprietários. 

5.5. A contratada deverá arcar exclusivamente com todos os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas e 
serão responsáveis pelos equipamentos utilizados nos procedimentos, incluindo aqui também o destino final 
adequado de lixo contaminado e perfurocortantes. 

5.6. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pela 
contratada, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo 
administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 
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5.7. Os serviços serão prestados em data agendada de comum acordo entre as partes. Sendo atendidos 500 
(quinhentos) animais em cada data programada no projeto, considerando a validade do contrato de 12 meses. 

6. Obrigações da contratada: 

6.1. É de responsabilidade da empresa ganhadora a realização dos procedimentos contratados no município de 

Itajaí, SC, nos locais designados pelo INIS, dentro dos padrões exigidos pela ANVISA e pelo CFMV (Conselho 

Federal de Medicina Veterinária), acolhendo a demanda conforme valores quantitativos contratados. 

6.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme 

previsto nos incisos I ao IV do art.87 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7. Obrigações da contratante: 

7.1.  O fiscal responsável pelo controle deste processo licitatório após sua homologação será: SURAIA SEHN 

PEREIRA do Instituto Itajaí Sustentável.  

7.2.  O pagamento será efetuado pelo Instituto Itajaí Sustentável em até 30 (trinta) dias após da execução dos 

serviços com a respectiva Nota Fiscal; 

7.3.  A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pelo Departamento de 

Defesa animal com o auxílio do Departamento Administrativo do Instituto Itajaí Sustentável. 

7.4. O INIS fornecerá energia elétrica, ponto de abastecimento de água e de coleta de esgoto, necessários a 

prestação dos serviços, bem como o local, que deverá ser dentro do quadro urbano do município de Itajaí/SC.  

7.5. O INIS realizará o cadastramento dos animais que serão atendidos no projeto. 

8. Dotação Orçamentária 

Atividade: Apoio a Promoção de Ações Preventivas aos Maus Tratos Animais 

Despesa: 656 – Aplicações Diretas 

 

Atenciosamente, 
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____________________________________ 
MARIO CESAR ANGELO 
Diretor Presidente – INIS  

 
 
 
 

___________________________________________ 
Suraia Sehn Pereira 
Fiscal do Contrato 

Diretora Defesa Animal – INIS 
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